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DESPACHO 

DESPACHO N.º 143/2024-SET

Atento o exposto no relatório de análise n.º 35/2024, de 16 de fevereiro, da UTAM, aprovo-o na 

generalidade, nos termos e para o efeito do disposto no n.º 9 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, 

de 3 de outubro, na sua redação atual, que aprova o Regime Jurídico do Sector Público Empresarial.

Considerando o teor da respetiva conclusão e o cumprimento da melhoria do rácio de eficiência 

operacional de 2024 face a 2023, ajustado pelo cumprimento de obrigações legais, considero que a 

proposta de Plano de Atividades e Orçamento da Águas do Douro e Paiva, S.A. (AdDP) poderá ser 

aprovada, pelo que concedo apenas, conforme proposto pela UTAM, para o ano de 2024, e sem prejuízo 

do cumprimento dos necessários requisitos legais por parte da empresa, as seguintes autorizações 

para:  

Caso a proposta de alargamento da concessão vier a ser aceite por parte da tutela, as autorizações 

requeridas deverão ser reavaliadas. 



A aprovação do PAO para 2024 não dispensa a empresa do cumprimento das disposições legais 

aplicáveis, e qualquer alteração significativa do mesmo, fora da margem de flexibilidade concedida pela 

autonomia de gestão, deverá obter aprovação acionista, nos termos e para os efeitos do artigo 25.º do 

Regime Jurídico do Setor Público Empresarial.

Dê-se conhecimento a S. Exa. O Secretário de Estado do Ambiente, à Parpública, à DGTF, e à UTAM.

O Secretário de Estado do Tesouro

(Pedro Sousa Rodrigues)


